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Câmara Municipal de Cantagalo 

 
EXPEDIENTE 

 
 DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CANTAGALENSE – D.O.E. 
 

 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO DE 
2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE.  
 
 
Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade de todas 
as edições do DOE, desde que visualizadas através de seu sitio 
eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde todas as edições 
serão armazenadas em meios digitais como impresso e fixado em mural 
na entrada deste órgão. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ 
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28 

Rua Chapot Prevost - 193 
Centro – Cantagalo-RJ – Cep.: 28.500-000 

Tels: (22)25554206 / 4755 / 5645 / 5646 
 
 

       
             Participe de nossas Sessões Ordinárias 

 
 
 Terças e Quintas – a partir das 18:30 h 

 
 
 

Ao vivo pelo  CÂMARA CANTAGALO 
 

 
 
 
 

 EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N.º 003/2022 

 

LICITAÇÃO Nº. 002/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANTAGALO, CNPJ Nº. 31.838.469/0001-28 

    

CONTRATADA: CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ Nº. 

92.559.830/0001-71  

 

Objeto:  Prorrogação da vigência do Contrato de prestação 

de serviços de administração mensal do benefício de 

“Tíquete Cesta Básica," a ser fornecido mensalmente aos 

servidores efetivos e cedidos a Câmara Municipal através 

de crédito em cartão magnético/chip (o chip é opcional), 

com credenciamento de estabelecimentos comerciais do 

ramo de gêneros alimentícios nos termos previstos em sua 

Cláusula segunda, subitem 2.1. 

 

Da Prorrogação: Pelo presente termo aditivo, fica 

prorrogada a vigência do Contrato, que passará a ter 

eficácia a partir de 01/01/2026 até 31/12/2026. 

 

Valor: O objeto do contrato será prestado pela Contratada 

em favor da Contratante pelos valores de modo aproximado 

no Contrato e no primeiro termo aditivo, passando a incidir 

a aplicação do percentual de -2,46(menos dois vírgula 

quarenta e seis por cento) sobre o montante a ser repassado 

de acordo com a Lei Municipal nº. 1.472/19 alterada pela 

Lei nº. 1.678/2022. 

-Os valores (em Real) dos Tíquetes Cesta Básica não serão 

fixos, podendo o repasse sofrer reajustes durante a vigência 

do contrato. 

 

Despesa: A despesa com este termo aditivo, no corrente 

exercício, no montante previsto na cláusula primeira 

correrá à conta de dispêndio nº. 12 devidamente apropriada 

no elemento de despesa 3.3.90.46 – AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO. 

Fundamento Legal: O presente termo aditivo decorre de 

autorização do Presidente da contratante, e encontra 

amparo legal no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e na 

Cláusula segunda da avença firmada entre as partes. 

Data da Assinatura: 22/12/2025 

 

 

OCIMAR MERIM LADEIRA 

Presidente 

https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 001/2024 

 

Locador:  CRISTÓVÃO CABRAL 

MONTEIRO, CPF: 995.531.807-44 

 

Locatária: CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANTAGALO, CNPJ: 31.838.469/0001-28 

 

Objeto: Prorrogação o Contrato nº 001/24, firmado 

entre as partes acima indicadas em 1º de março de 2024, 

que tem por objeto a locação do imóvel situado na Praça 

Miguel de Carvalho, sem número, Centro, 

Cantagalo/RJ, medindo 140,61 m² (cento e quarenta 

vírgula sessenta e um metros quadrados), para nele, 

entre outras possíveis destinações, ser acomodado o 

arquivo geral do Poder legislativo. 

 

Valor: R$ 1.996,09 por mês. 

 

Fundamento Legal: art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária: 33.90.36 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Física.  

 

Prazo: 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 

2026, com possibilidade de prorrogação mediante 

ajuste das partes. 

 

Processo Administrativo nº: 1333/2023 

 

Inexigibilidade de licitação nº: 07/2024 

 

Data da Assinatura:  22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Ocimar Merim Ladeira 

Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo 

 

 

 

       

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025 

 

CONTRATADO: WW PADUA VEICULOS E 

PEÇAS LTDA, CNPJ: 03.857.486/0001-77 

 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANTAGALO, CNPJ: 31.838.469/0001-28 

 

Objeto: 02 (dois) automóveis novos, zero quilômetro, 

ano 2025, modelo 2026, carroceria tipo sedan; 

capacidade mínima para 5 ocupantes; cor preta; 

bancos em couro; motor flex com potência igual ou 

superior a 128 cv (etanol) / 116 cv (gasolina); 

transmissão automática de seis marchas equivalente 

ou superior; capacidade de porta-malas de no mínimo 

470 litros; tanque de combustível com capacidade 

mínima de 49 litros; ar-condicionado digital; direção 

elétrica; mínimo de seis airbags; controle de tração e 

estabilidade; assistente de partida em rampas; piloto 

automático adaptativo; frenagem autônoma de 

emergência; sistema multimídia com tela de no 

mínimo 8 polegadas; sensores de estacionamento 

traseiros; câmera de ré; rodas de liga leve com aro de 

no mínimo 16 polegadas; garantia de fábrica mínima 

de 36 meses. 

 

Valor: R$ 304.013,50 (trezentos e quatro mil e treze 

reais e cinquenta centavos) 

 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária: 44905200000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

EMPENHO Nº 127/2025. 

 

Processo Administrativo nº: 1205/2025 

 

Pregão nº: 04/2025 

 

Data da Assinatura:  26 de dezembro de 2025. 

 

 

Ocimar Merim Ladeira 

Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo 
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